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NOTÍCIAS STF   
 

2ª Turma mantém decisão quanto à incidência de Imposto de Renda sobre tributos em litígio 
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento a um agravo regimental interposto pela Fiat Automóveis contra 
decisão que inadmitiu um recurso em que a montadora questionava a forma de recolhimento do Imposto de Renda 
estabelecido pelo artigo 41 da Lei 8.981/1995. Segundo a norma, os tributos podem ser excluídos da base de cálculo 
do IR, mas não aqueles que estão com a exibilidade suspensa por estarem sendo discutidos judicial ou 
administrativamente, mesmo garantidos por depósito. 
 
A questão foi levada ao STF por meio do Recurso Extraordinário (RE) 522989, no qual a empresa questionava 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça. Em maio de 2009, o ministro Cezar Peluso (aposentado) negou seguimento 
ao recurso sob o argumento de que não haveria, no caso, ofensa direta à Constituição Federal. Contra essa decisão 
monocrática, a Fiat interpôs agravo regimental, distribuído ao ministro Gilmar Mendes, que o encaminhou para 
julgamento pela Segunda Turma. 
 
Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes entendeu que no acórdão recorrido [do STJ] não houve a violação de normas 
constitucionais. Segundo a decisão, os valores relativos a tributos com exigibilidade suspensa, embora vinculados a 
litígio, permanecem sob a disponibilidade econômica das apelantes, não se podendo deduzi-los como despesa para 
fim de apurar o lucro real para incidência do IR. 
 
De acordo com o ministro Gilmar Mendes, o STF consignou o entendimento de que embora a Constituição Federal 
tenha atribuído à União a instituição do IR, não há óbice para que a legislação institua a forma de apuração do lucro 
real para fim de tributação. “A renda inclui a ideia de ganho ou acréscimo, e cabe ao Congresso Nacional, por meio de 
leis ordinárias, definir os contornos precisos da renda tributável, sem ampliá-la além das balizas constitucionais”, 
afirmou. 
 
Para o ministro, no caso em análise, o legislador não ampliou o conceito de renda além do estabelecido pela 
Constituição: “A possibilidade da dedução de valores da base de cálculo de determinado tributo é benefício legal que 
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nasce da vontade do legislador competente. Desde que observados os princípios constitucionais aplicáveis a cada 
instituto, não se pode conceber que uma regra oriunda do poder legislativo não possa ser por ele mesmo 
excepcionada”, afirmou. 
 
O ministro Gilmar Mendes também afastou a alegação apresentada pela empresa de que a regra criaria uma 
diferenciação arbitrária entre os contribuintes que questionam os tributos judicial ou administrativamente e aqueles que 
simplesmente deixam de recolhê-los, tornando-se inadimplentes, o que iria contra o princípio da isonomia. Segundo 
Mendes, a situação dos contribuintes de fato não é idêntica, uma vez que aquele que se torna inadimplente fica sujeito 
às penalidades da execução pela fazenda pública. 
 
Processo: RE 522989 
Leia mais... 
 
Feriado forense suspende prazos nos dias 1 e 2/11 
De acordo com o inciso IV do artigo 62 da Lei nº 5.010/66, não haverá expediente na Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal nesta quinta (1º) e sexta-feira (2). Os prazos processuais que se iniciem ou encerrem nesses dias ficam 
automaticamente prorrogados para o dia 5, segunda-feira próxima, conforme estabelece a Portaria 348, de 23 de 
outubro, editada pelo diretor-geral do STF. 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ   
 

Publicados os enunciados da 1ª Jornada de Direito Comercial  
Os 57 enunciados aprovados na I Jornada de Direito Comercial estão disponíveis para consulta no site do Conselho 
da Justiça Federal (CJF), item “CEJ - Centro de Estudos Judiciários”, “Portal de Publicações”. O evento foi promovido 
pelo Centro de Estudos Judiciários do CJF, de 22 a 24 de outubro, e reuniu os maiores especialistas em direito 
comercial do país para a apreciação e aprovação de enunciados relativos ao tema, divididos em grupos temáticos de 
trabalho. O CEJ/CJF esclarece que a publicação oficial e integral dos resultados da jornada, que incluirá as 
justificativas dos enunciados, será disponibilizada em breve.  
 
Os enunciados tratam de questões diversas relacionadas ao direito comercial, tais como a empresa individual de 
responsabilidade limitada (Eireli), o registro de marcas e patentes, o nome de domínio (site da empresa na internet), a 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor em contratos empresariais, a função social do contrato e a 
recuperação judicial de empresas falidas.  
 
A respeito da empresa individual de responsabilidade limitada, nova configuração jurídica empresarial incorporada ao 
Código Civil de 2002, foi aprovado o Enunciado 3, o qual diz que “a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada não é sociedade unipessoal, mas um novo ente, distinto da pessoa do empresário e da sociedade 
empresária”. Sobre o nome de domínio empresarial na internet, há o Enunciado 7, afirmando que “o nome de domínio 
integra o estabelecimento empresarial como bem incorpóreo para todos os fins de direito”.  
 
Em relação ao registro de marcas e patentes, o Enunciado 2 estabelece que “a vedação de registro de marca que 
reproduza ou imite elemento característico ou diferenciador de nome empresarial de terceiros, suscetível de causar 
confusão ou associação (art. 124, V, da Lei 9.279/96), deve ser interpretada restritivamente e em consonância com o 
art. 1.166 do Código Civil”.  
 
A vinculação dos acionistas ou cotistas em contratos sociais nos quais consta cláusula prevendo a solução de conflitos 
por arbitragem foi o objeto do Enunciado 16: “O adquirente de cotas ou ações adere ao contrato social ou estatuto no 
que se refere à cláusula compromissória (cláusula de arbitragem) nele existente; assim, estará vinculado à previsão da 
opção da jurisdição arbitral, independentemente de assinatura e/ou manifestação específica a esse respeito.”  
 
A aplicação do Código de Defesa do Consumidor entre empresas foi tratada em enunciados como o 19, que 
consolidou a interpretação de que “não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações entre 
sócios/acionistas ou entre eles e a sociedade”, ou o 20, segundo o qual “não se aplica o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos celebrados entre empresários em que um dos contratantes tenha por objetivo suprir-se de 
insumos para sua atividade de produção, comércio ou prestação de serviços”.  
 
Sobre a função social do contrato empresarial, há o Enunciado 26: “O contrato empresarial cumpre sua função social 
quando não acarreta prejuízo a direitos ou interesses, difusos ou coletivos, de titularidade de sujeitos não participantes 
da relação negocial.” E também o 29: “Aplicam-se aos negócios jurídicos entre empresários a função social do contrato 
e a boa-fé objetiva (arts. 421 e 422 do Código Civil), em conformidade com as especificidades dos contratos 
empresariais.”  
 
No que se refere à relação entre a boa-fé objetiva e o segredo empresarial, o Enunciado 27 estabelece: “Não se 
presume violação à boa-fé objetiva se o empresário, durante as negociações do contrato empresarial, preservar 
segredo de empresa ou administrar a prestação de informações reservadas, confidenciais ou estratégicas, com o 
objetivo de não colocar em risco a competitividade de sua atividade.”  
 
A fiscalização das contas dos lojistas em shopping centers foi objeto do Enunciado 30: “Nos contratos de shopping 
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center, a cláusula de fiscalização das contas do lojista é justificada desde que as medidas fiscalizatórias não causem 
embaraços à atividade do lojista.”  
 
Muitos enunciados trataram ainda da recuperação judicial, medida legal que tem o objetivo de tentar evitar a falência 
da empresa, mediante apresentação, em juízo, aos seus credores, de um plano para quitação da dívida. O de número 
44, por exemplo, diz: “A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao 
controle judicial de legalidade”. O Enunciado 46 afirma que “não compete ao juiz deixar de conceder a recuperação 
judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de recuperação 
aprovado pelos credores”, e o 54 registra que “o deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o 
cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de 
protestos”.  
 
Os enunciados de número 1 a 8 foram discutidos no grupo de trabalho sobre o tema Empresa e Estabelecimento, sob 
a coordenação científica do professor Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Os enunciados 9 a 19, no grupo sobre o tema 
Direito Societário, coordenado pela professora Ana Frazão. Os de número 20 a 41 foram discutidos no grupo 
Obrigações Empresariais, Contratos e Títulos de Crédito, sob a coordenação do professor Fábio Ulhoa Coelho. Já os 
de número 42 a 57, no grupo relativo ao tema Crise da Empresa: Falência e Recuperação, que teve como 
coordenador científico o professor Paulo Penalva Santos. 
 
O CEJ/CJF é dirigido pelo corregedor-geral da Justiça Federal, ministro João Otávio de Noronha, e a coordenação 
científica geral do evento ficou a cargo do ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça Ruy Rosado de Aguiar 
Jr.  
 
Prazos processuais são prorrogados em decorrência de feriados  
O Superior Tribunal de Justiça comunica que nos dias 1º e 2 de novembro, quinta e sexta-feira, não haverá expediente 
no Tribunal. Dessa forma, os prazos processuais que devam iniciar-se ou completar-se nesses dias ficam prorrogados, 
automaticamente, para o dia útil seguinte, 5 de novembro, segunda-feira, quando será retomado o expediente normal.  
 
A determinação consta da Portaria 410, de 17/10/2012, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 18/10/2012, e 
obedece ao disposto no artigo 81, parágrafo 2º, inciso II, do Regimento Interno do STJ. 
 
STJ muda horário para entrega de petições durante o plantão judiciário  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou no Diário de Justiça Eletrônico de 26 de outubro a Instrução Normativa 
6, que estabelece o plantão judiciário e os procedimentos relativos ao exame de matérias urgentes apresentadas nos 
dias em que não houver expediente no Tribunal, fora dos períodos de recesso e férias coletivas.  
 
Com a nova regulamentação, o horário para recebimento das petições pela Secretaria Judiciária passará a ser das 9h 
às 13h. Caberá ao advogado, por meio de declaração gerada e inserida pelo sistema informatizado nos autos do 
processo, a correta indicação da hipótese aceita como matéria passível de ser analisada durante o plantão judiciário.  
 
Permanecem as regras anteriores em relação às matérias que podem ser autuadas no plantão – habeas corpus, 
mandado de segurança, suspensão de segurança ou de liminar e de sentença, comunicado de prisão em flagrante e 
representação com pedido de prisão temporária ou preventiva, nas situações descritas na instrução normativa.  
 
A instrução estabelece ainda que não serão despachadas durante o plantão petições cujo objeto não se enquadre nas 
hipóteses previstas, “nem aquelas cujo objeto seja prisão, busca e apreensão ou medida cautelar decretadas ou 
mantidas em grau de recurso por tribunais locais”.  
 
Todos os feitos devem ser protocolados exclusivamente por meio eletrônico, pelo sistema de processamento 
eletrônico e-STJ, como já regulado anteriormente.  
 
As modificações previstas na instrução entram em vigor 20 dias após a publicação. A nova regulamentação revoga a 
Resolução 5, de 31 de março de 2011.  
 
Outra alteração foi em relação ao horário de atendimento ao público pela Secretaria do Tribunal nos dias úteis, que 
passará a ser das 11h às 19h, conforme determinado pela Resolução 34, publicada dia 30.  
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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